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PORTARIA N.º 0189/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

RESOLVE:  

 

 

ART. 1º DESIGNAR A SERVIDORA SHERLEM BATISTA DE 

FREITAS, INSCRITA NO CPF SOB O N.º ***.***.054-96, 

MATRÍCULA N.º 93244002, OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE 

CUIDADOR DE IDOSOS, PARA EXERCER SUAS FUNÇÕES NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS). 

ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO. 

 

ART. 3º REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.  

 

REGISTRE-SE.  

PUBLIQUE-SE.  

CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, EM 13 DE MARÇO 

DE 2025.  

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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